
PREFEITURA MUNICIPAL 

PORTO MURTINHO - MS 
PORTAL DA ROTA BIOCEÂNICA 

o-~ão,p,___ 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O art. 72, da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 
Federal nº 14.1333/2021) dispõe que o processo de contratação de direta deve ser 
instruído, dentre outros, com a estimativa da despesa, a qual deverá ser calculada na forma 
preceituada pelo art. 23 1, bem como de justificativa de preços, in verbis: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. (Grifou-se). 

No caso em tela, levando-se em conta que, ante à especificidade do objeto, restou 
inviabilizada a realização de estimativa de despesa a partir das formas discriminadas nos 
§§ 1 º, 2º e 3º, do artigo 23, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o Município 
de Porto Murtinho/MS instou a contratada a apresentar 03 (três) notas fiscais - ou outro 
meio idôneo - emitidas por outros contratantes no período de até 01 (um) ano antes da 
pretensa contratação. 

1 Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
[ ... ] 
§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o 
valor do objeto na forma estabelecida nos§§ l°, 2º e 3° deste artigo, o contratado deverá comprovar 
previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes 
de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por 
outro meio idôneo. 
[ ... ]. Grifou-se. 



Por conseguinte, constatou-se que o preço por ele ofertado, qual seja, R$ 
450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais), está em conformidade com os 
praticados em contrações semelhantes de objetos da mesma natureza. Veja-se: 

Contratante Objeto do contrato Valor de 
apresentação 

Prefeitura Municipal de Apresentação show musical''MARIANA 
Chiador-MG, inscrito FAGUNDES PRODUÇÕES LTDA", na 
CNPJ: festa de BOI NA BRASA no dia 08/05/2026 R$ 220.000,00 
18.338.145/0001-62 na Cidade de Chiador/MG. 
NF: 240 
NF: 259 
Prefeitura Municipal de Apresentação show musical , 'MARIANA 
PONTA DAS PEDRAS, FAGUNDES PRODUÇÕES LTDA" no 
inscrito CNPJ: Evento Corrida de Cavalo Marajoara 2025, R$ 230.000,00 
05 .132.436/0001-58 no Município de Ponta de Pedra/P A, no dia 

27 de setembro de 2025. 
NF: 232 
Prefeitura Municipal de Apresentação show musical ''MARIANA 
TABOÃO DA SERRA-SP, FAGUNDES PRODUÇÕES L TDA", na 
inscrito CNPJ: FESTA DE SÃO JOÃO DE TABOÃO DA R$ 220.000,00 
46.523.122/0001-63 SERRA, no dia 11/07/2025, na cidade de 

Taboão da Serra/SP 
NF: 213 

Média aritmética R$ 223.333,33 

Analisando-se os objetos e valores do contrato e notas fiscais apresentadas com as devidas 
parametrizações no tocante aos serviços incluídos no objeto, conclui-se que os valores 
apresentados correspondem aos preços praticados no mercado para apresentações 
artísticas e encontra-se compatível com o porte do evento. 

Porto Murtinho-MS, 11 de junho de 2026. 
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